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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 180/13-07

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que auÍoriza a'.

INTERESsADo: Sebastião da Silva Mendes.

ENDEREÇo rARA coRRESpoNDÊNCrA: Beco São Sebastiâo, no 91-A, São Raimundo,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 21 4.807 .37 2-9 1 IxscruçÃo Esrloull:

FAx:Fom: (92) 99165-'1453

REcrsrRo No IPAANI: 1012.2704 PRocESso Ne: 0969/T/í 3

ArrvrDADE: Transporte Fluvial de Combustíveis

LocALrzAÇÂo DA ArrvtDADE: Estado do Amazonas-AM

FlxllroloE: Autorizar o transporte fluvial de combustíveis derivados de petróleo
(gasolina e óleo diesel).

PoTENCTAL PoLUTDoR/DEGRAD,roon: Grande PoRTE: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 01 ANo.

Atenção:
. Estâ licença é composta de 09 rcstrições e/ou condições cotrstantes no verso, cüjo râo

cumprimento/atendimento sujêitará a süâ invalidação e/oü ss p€nâlidadcs previstas em normas,
. Esta licenç8 nlo comprova nem sübstitui o documenlo dc propriedade, de posse ou de dominio do

imóvel.
. Esta licença deve permaoeccr na localizâçâo d8 stividsde e exposta de forma visível (frelte e verso).
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RESTRIÇÓES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N' I8O/I3-07

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de
grande circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou
nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei no.3.785

de 24 dejulho de20l2:.
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prÍzo

mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24
dejulho de2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constartes no
procêsso n". 0969/T/13.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constânte na

mesm4 devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela

Legislação Federal, Estadual e Municipal.
7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano

de Ação Emergencial - PAE e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado
do evento a este IPAAM.

8. Esta licença autoriza o tÍansporte fluvial de cargas perigosas, exclusivo da

embarcação: Leão de Judá III.
9. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de

Operação, os seguintes documentos atualizados:
a) Termo de Responsabilidade.
b) Comprovante ãos serviços de lavagem, manutenção e reparo quà só podem

ser executados por pessoa ffsica/jurídica licenciadas por órgão competente
para esta atividade.

c) Cadastro da atividade (modelo IPAAM)


